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Ofício nº 000/CEPDEC                                           Curitiba, 06 de setembro de 2018.




Excelentíssimo Senhor Comandante:



Conforme despacho no protocolado 14.296.822-3 do sr. Ten – Cel. Valmor Anderson Pereira, Diretor Geral desta Casa Militar, encaminho a Vossa Excelência cópia assinada pela Governadora do Decreto nº 10 859 de 24 de agosto de 2018, o qual cria e regulamenta o Programa de Prevenção de Incêndios na Natureza - PREVINA.
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Respeitosamente,





   
Cel. QOPM Mauricio Tortato,
Secretário Chefe da Casa Militar,
Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil.

        




Excelentíssimo Senhor
Cel. QOBM Fábio Mariano de Oliveira,
DD Comandante do Corpo de Bombeiros Militar.
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